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Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-rio; cra-

-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.

ACENTUAÇÃO GRÁFICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS (REGRAS), CLASSIFICAÇÃO DAS PALAVRAS QUANTO À POSIÇÃO DA 
SÍLABA TÔNICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 

plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS

• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o 
acento com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, 
ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 

paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não 
de “S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus 
compostos

têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

CLASSE DE PALAVRAS (CLASSES GRAMATICAIS). FLEXÕES: GÊNERO, NÚMERO E GRAU DO SUBSTANTIVO E ADJETIVO

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.
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A demonstração disso pode ser feita com as “verdades incon-
testáveis” que estão na base de muitos discursos políticos, como o 
que segue:

“Quando o curso do rio São Francisco for mudado, será resolvi-
do o problema da seca no Nordeste.”

O enunciador estabelece o pressuposto de que é certa a mu-
dança do curso do São Francisco e, por consequência, a solução do 
problema da seca no Nordeste. O diálogo não teria continuidade se 
um interlocutor não admitisse ou colocasse sob suspeita essa cer-
teza. Em outros termos, haveria quebra da continuidade do diálogo 
se alguém interviesse com uma pergunta deste tipo:

“Mas quem disse que é certa a mudança do curso do rio?”

A aceitação do pressuposto estabelecido pelo emissor permite 
levar adiante o debate; sua negação compromete o diálogo, uma 
vez que destrói a base sobre a qual se constrói a argumentação, e 
daí nenhum argumento tem mais importância ou razão de ser. Com 
pressupostos distintos, o diálogo não é possível ou não tem sentido.

A mesma pergunta, feita para pessoas diferentes, pode ser em-
baraçosa ou não, dependendo do que está pressuposto em cada 
situação. Para alguém que não faz segredo sobre a mudança de 
emprego, não causa o menor embaraço uma pergunta como esta:

“Como vai você no seu novo emprego?”

O efeito da mesma pergunta seria catastrófico se ela se diri-
gisse a uma pessoa que conseguiu um segundo emprego e quer 
manter sigilo até decidir se abandona o anterior. O adjetivo novo 
estabelece o pressuposto de que o interrogado tem um emprego 
diferente do anterior.

Marcadores de Pressupostos
- Adjetivos ou palavras similares modificadoras do substantivo
Julinha foi minha primeira filha.
“Primeira” pressupõe que tenho outras filhas e que as outras 

nasceram depois de Julinha.
Destruíram a outra igreja do povoado.
“Outra” pressupõe a existência de pelo menos uma igreja além 

da usada como referência.

- Certos verbos
Renato continua doente.
O verbo “continua” indica que Renato já estava doente no mo-

mento anterior ao presente. 

Nossos dicionários já aportuguesaram a palavrea copydesk.
O verbo “aportuguesar” estabelece o pressuposto de que copi-

desque não existia em português.

- Certos advérbios
A produção automobilística brasileira está totalmente nas 

mãos das multinacionais.
O advérbio totalmente pressupõe que não há no Brasil indús-

tria automobilística nacional.

- Você conferiu o resultado da loteria? 
- Hoje não.
A negação precedida de um advérbio de tempo de âmbito limi-

tado estabelece o pressuposto de que apenas nesse intervalo (hoje) 
é que o interrogado não praticou o ato de conferir o resultado da 
loteria.

- Orações adjetivas
Os brasileiros, que não se importam com a coletividade, só se 

preocupam com seu bemestar e, por isso, jogam lixo na rua, fecham 
os cruzamentos, etc.

O pressuposto é que “todos” os brasileiros não se importam 
com a coletividade.

Os brasileiros que não se importam com a coletividade só se 
preocupam com seu bemestar e, por isso, jogam lixo na rua, fecham 
os cruzamentos, etc.

Nesse caso, o pressuposto é outro: “alguns” brasileiros não se 
importam com a coletividade.

No primeiro caso, a oração é explicativa; no segundo, é restriti-
va. As explicativas pressupõem que o que elas expressam se refere à 
totalidade dos elementos de um conjunto; as restritivas, que o que 
elas dizem concerne apenas a parte dos elementos de um conjun-
to. O produtor do texto escreverá uma restritiva ou uma explicativa 
segundo o pressuposto que quiser comunicar.

Subentendidos: são insinuações contidas em uma frase ou um 
grupo de frases. Suponhamos que uma pessoa estivesse em visita 
à casa de outra num dia de frio glacial e que uma janela, por onde 
entravam rajadas de vento, estivesse aberta. Se o visitante dissesse 
“Que frio terrível”, poderia estar insinuando que a janela deveria 
ser fechada.

Há uma diferença capital entre o pressuposto e o subentendi-
do. O primeiro é uma informação estabelecida como indiscutível 
tanto para o emissor quanto para o receptor, uma vez que decorre 
necessariamente do sentido de algum elemento linguístico coloca-
do na frase. Ele pode ser negado, mas o emissor coloca o implici-
tamente para que não o seja. Já o subentendido é de responsabi-
lidade do receptor. O emissor pode esconder-se atrás do sentido 
literal das palavras e negar que tenha dito o que o receptor depre-
endeu de suas palavras. Assim, no exemplo dado acima, se o dono 
da casa disser que é muito pouco higiênico fechar todas as janelas, 
o visitante pode dizer que também acha e que apenas constatou a 
intensidade do frio.

O subentendido serve, muitas vezes, para o emissor proteger-
se, para transmitir a informação que deseja dar a conhecer sem se 
comprometer. Imaginemos, por exemplo, que um funcionário re-
cémpromovido numa empresa ouvisse de um colega o seguinte:

“Competência e mérito continuam não valendo nada como cri-
tério de promoção nesta empresa...”

Esse comentário talvez suscitasse esta suspeita:
“Você está querendo dizer que eu não merecia a promoção?”

Ora, o funcionário preterido, tendo recorrido a um subentendi-
do, poderia responder:

“Absolutamente! Estou falando em termos gerais.”

estrutura e organização do texto e dos parágrafos
São três os elementos essenciais para a composição de um tex-

to: a introdução, o desenvolvimento e a conclusão. Vamos estudar 
cada uma de forma isolada a seguir:

Introdução
É a apresentação direta e objetiva da ideia central do texto. A 

introdução é caracterizada por ser o parágrafo inicial.
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Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas ca-
racterísticas para competição ou finalidade análoga só poderá 
circular nas vias públicas com licença especial da autoridade de 
trânsito, em itinerário e horário fixados.

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:
I - (VETADO)
II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos 

veículos em movimento, salvo nos que possuam espelhos retro-
visores em ambos os lados.

III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, pai-
néis decorativos ou pinturas, quando comprometer a segurança 
do veículo, na forma de regulamentação do CONTRAN. (Incluído 
pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter 
publicitário ou qualquer outra que possa desviar a atenção dos 
condutores em toda a extensão do pára-brisa e da traseira dos 
veículos, salvo se não colocar em risco a segurança do trânsito.

Art. 112. (Revogado pela Lei nº 9.792, de 1999)
Art. 113. Os importadores, as montadoras, as encarroçado-

ras e fabricantes de veículos e autopeças são responsáveis civil 
e criminalmente por danos causados aos usuários, a terceiros, e 
ao meio ambiente, decorrentes de falhas oriundas de projetos 
e da qualidade dos materiais e equipamentos utilizados na sua 
fabricação.

SEÇÃO III
DA IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por 
caracteres gravados no chassi ou no monobloco, reproduzidos 
em outras partes, conforme dispuser o CONTRAN.

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, 
de modo a identificar o veículo, seu fabricante e as suas caracte-
rísticas, além do ano de fabricação, que não poderá ser alterado.

§ 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de 
prévia autorização da autoridade executiva de trânsito e somen-
te serão processadas por estabelecimento por ela credenciado, 
mediante a comprovação de propriedade do veículo, mantida 
a mesma identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da 
autoridade executiva de trânsito, fazer, ou ordenar que se faça, 
modificações da identificação de seu veículo.

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio 
de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estru-
tura, obedecidas as especificações e modelos estabelecidos pelo 
CONTRAN.

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para 
cada veículo e o acompanharão até a baixa do registro, sendo 
vedado seu reaproveitamento.

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira 
Nacional serão usadas somente pelos veículos de representação 
pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da República, dos 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do 
Presidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos 
Ministros de Estado, do Advogado-Geral da União e do Procura-
dor-Geral da República.

§ 3º Os veículos de representação dos Presidentes dos 
Tribunais Federais, dos Governadores, Prefeitos, Secretários 
Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias Legis-
lativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais 

Estaduais e do Distrito Federal, e do respectivo chefe do Minis-
tério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças Armadas 
terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos 
pelo CONTRAN.

§ 4o Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a ar-
rastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos 
de construção ou de pavimentação são sujeitos ao registro na 
repartição competente, se transitarem em via pública, dispensa-
dos o licenciamento e o emplacamento. (Redação dada pela Lei 
nº 13.154, de 2015) (Vide)

§ 4o-A. Os tratores e demais aparelhos automotores des-
tinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a execu-
tar trabalhos agrícolas, desde que facultados a transitar em via 
pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro 
específico do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to, acessível aos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 
(Redação dada pela Lei nº 13.154, de 2015) (Vide)

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de 
uso bélico.

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da 
placa dianteira.

§ 7o Excepcionalmente, mediante autorização específica e 
fundamentada das respectivas corregedorias e com a devida co-
municação aos órgãos de trânsito competentes, os veículos uti-
lizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público 
que exerçam competência ou atribuição criminal poderão tem-
porariamente ter placas especiais, de forma a impedir a identi-
ficação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a 
ser emitido, conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ, pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e 
pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)

§ 8o Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola 
(jericos), para efeito do registro de que trata o § 4o-A, ficam 
dispensados da exigência prevista no art. 106. (Incluído pela Lei 
nº 13.154, de 2015)

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a iden-
tificação do veículo ao qual estão atreladas são dispensadas da 
utilização do lacre previsto no caput, na forma a ser regulamen-
tada pelo Contran. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigên-
cia)

§ 10.  O Contran estabelecerá os meios técnicos, de uso 
obrigatório, para garantir a identificação dos veículos que tran-
sitarem por rodovias e vias urbanas com cobrança de uso pelo 
sistema de livre passagem. (Incluído pela Lei nº 14.157, de 2021)

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados 
e do Distrito Federal, devidamente registrados e licenciados, 
somente quando estritamente usados em serviço reservado de 
caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os 
critérios e limites estabelecidos pela legislação que regulamenta 
o uso de veículo oficial.

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos 
de passageiros deverão conter, em local facilmente visível, a ins-
crição indicativa de sua tara, do peso bruto total (PBT), do peso 
bruto total combinado (PBTC) ou capacidade máxima de tração 
(CMT) e de sua lotação, vedado o uso em desacordo com sua 
classificação.
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II - a viseira deve estar abaixada de tal forma que possibilite a 
proteção total frontal aos olhos, considerando-se um plano hori-
zontal, permitindo-se, no caso dos capacetes com queixeira, peque-
na abertura de forma a garantir a circulação de ar; e

III - no caso dos capacetes modulares, além da viseira, confor-
me inciso II, a queixeira deve estar totalmente abaixada e travada.

IV - no caso dos capacetes modulares escamoteáveis, cuja quei-
xeira pode ser rebatida para trás, esta deve estar totalmente abai-
xada e travada na posição frontal ou traseira, além da viseira estar 
disposta conforme inciso II.

§ 4º No período noturno, é obrigatório o uso de viseira no pa-
drão cristal.

§ 5º É proibida a aposição de película na viseira do capacete e 
nos óculos de proteção.

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Resolução impli-
cará, conforme o caso, na aplicação ao infrator das penalidades e 
medidas administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB:

I - art. 169: quando dirigir ou conduzir passageiro sem o capa-
cete estar devidamente fixado à cabeça pelo conjunto formado pela 
cinta jugular e engate, por debaixo do maxilar inferior; de tamanho 
inadequado ou no caso de queixeira não abaixada ou travada.

II - art. 230, inciso X: quando dirigir ou conduzir passageiro com 
o capacete fora das especificações contidas no art. 2º, exceto inciso 
II, combinado com o Anexo;

III - art. 244, inciso I ou II: quando dirigir ou conduzir passageiro 
sem o uso de capacete motociclístico, capacete não encaixado na 
cabeça ou uso de capacete indevido, conforme Anexo; e

IV - art. 244, inciso X ou XI: quando dirigir ou conduzir passa-
geiro utilizando capacete de segurança sem viseira ou óculos de 
proteção ou com viseira ou óculos de proteção em desacordo com 
Anexo.

Parágrafo único. Os tipos infracionais e as situações descritas 
nos incisos e alíneas deste artigo não afastam a possibilidade de 
aplicação de outras infrações, penalidades e medidas administrati-
vas previstas no CTB.

Art. 6º As especificações dos capacetes motociclísticos, visei-
ras, óculos de proteção e acessórios estão contidas no Anexo desta 
Resolução.

Art. 7º O Anexo desta Resolução encontra-se disponível no sitio 
eletrônico do órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 8º Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN:
I - nº 453, de 26 de setembro de 2013;
II - nº 680, de 25 de julho de 2017; e
III - nº 846, de 8 de abril de 2021.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2022.

ANEXO

1 DISPOSITIVO RETRORREFLETIVO DE SEGURANÇA
1.1 O capacete deve contribuir para a sinalização do usuário 

diuturnamente, em todas as direções, através de elementos retror-
refletivos, aplicados na parte externa do casco.

1.2 O elemento retrorrefletivo deve ter uma superfície de pelo 
menos 18 cm² (dezoito centímetros quadrados) e assegurar a sina-
lização em cada lado do capacete: frente, atrás, direita e esquer-
da. Em cada superfície de 18 cm² (dezoito centímetros quadrados), 
deve ser possível traçar um círculo de 4,0 cm (quatro centímetros) 

de diâmetro ou um retângulo de superfície de, no mínimo, 12,5 cm² 
(doze e meio centímetros quadrados) com uma largura mínima de 
2,0 cm (dois centímetros).

1.3 Cada uma destas superfícies deve estar situada o mais pró-
ximo possível do ponto de tangência do casco com um plano verti-
cal paralelo ao plano vertical longitudinal de simetria, à direita e à 
esquerda, e do plano de tangência do casco com um plano vertical 
perpendicular ao plano longitudinal de simetria, à frente e para trás.

1.4 A cor do material iluminado pela fonte padrão A da CIE 
deve estar dentro da zona de coloração definida pelo CIE para bran-
co retrorrefletivo.

1.5 As cores e as especificações técnicas dos retrorrefletivos a 
serem utilizados no transporte remunerado serão definidas em Re-
solução própria.

1.6 Especificação do coeficiente mínimo de retrorrefletividade: 
os coeficientes de retrorrefletividade não devem ser inferiores aos 
valores mínimos especificados. As medições devem ser feitas de 
acordo com o método ASTME-810. Todos os ângulos de entrada de-
vem ser medidos nos ângulos de observação de 0,2° e 0,5°. A orien-
tação 90° é definida com a fonte de luz girando na mesma direção 
em que o dispositivo será afixado no capacete.

2 DEFINIÇÕES
2.1 CAPACETE MOTOCICLÍSTICO
Tem a finalidade de proteger a calota craniana, o qual deve ser 

calçado e fixado na cabeça do usuário, por meio do sistema de re-
tenção, de forma que fique firme, com o tamanho adequado, en-
contrados nos tamanhos, desde o 50 (cinquenta) até o 64 (sessenta 
e quatro).

2.2 CAPACETE CERTIFICADO
Capacete que possui aplicado as marcações (selo de certifica-

ção holográfico/etiqueta interna), com a marca do Sistema Brasi-
leiro de Avaliação da Conformidade (SBAC), comercializado, após o 
controle do processo de fabricação e ensaios específicos, de manei-
ra a garantir que os requisitos técnicos, definidos na norma técnica, 
foram atendidos. Os modelos de capacetes certificados estão des-
critos a seguir nas Figuras de 1 a 8:


